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Portaria - SEI nº 232 de 04 de Março 2026 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
 
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas 
atribuições regimentais, conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento, com a finalidade de adquirir o serviço especificado abaixo, por 
intermédio de contratação de laboratório de apoio, visando ao atendimento de paciente assistido pelo 
Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais – HC-UFMG/Filial Ebserh, em conformidade com 
o disposto no art. 26, § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, e no art. 21, inciso III, da 
Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão – MPDG. 
 
Prestação de serviço para realização do exame, ÁCIDOS BILIARES para paciente A.C.S.B Prontuário 462*** DN: 
23/08/19** HC-UFMG/Ebserh. 
  
Art. 2º A equipe referida nesta Portaria será composta pelos seguintes empregados: 

I – Ana Carla Campos dos Santos Botelho – Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do 
HC-UFMG/Ebserh – SIAPE nº 336***; 
II – Janaina Vanessa da Conceição Santos– Assistente Administrativo da Unidade de Laboratório de 
Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh – SIAPE nº 350****. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
  

(Documento assinado eletronicamente) 
 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 

SIAPE nº 124**** 
Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

HC-UFMG/Ebserh 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA 
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Portaria - SEI nº 235 de 04 de Março 2026 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
 
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas 
atribuições regimentais, conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento, com a finalidade de adquirir o serviço especificado abaixo, por 
intermédio de contratação de laboratório de apoio, visando ao atendimento de paciente assistido pelo 
Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais – HC-UFMG/Filial Ebserh, em conformidade com 
o disposto no art. 26, § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, e no art. 21, inciso III, da 
Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão – MPDG. 
Prestação de serviço para realização do exame, BETA 2 MICROGLOBULINA para paciente T.N.M.M Prontuário 
328*** DN: 15/06/19** HC-UFMG/Ebserh. 
  
Art. 2º A equipe referida nesta Portaria será composta pelos seguintes empregados: 
I – Ana Carla Campos dos Santos Botelho – Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-
UFMG/Ebserh – SIAPE nº 336***; 
II – Janaina Vanessa da Conceição Santos– Assistente Administrativo da Unidade de Laboratório de Análises 
Clínicas do HC-UFMG/Ebserh – SIAPE nº 350****. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
  

(Documento assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 
SIAPE nº 124**** 

Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 
HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 241, de 06 de março de 2026 

PROCESSO Nº 23537.040132/2024-05 

PORTARIA DE RECONDUÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da 
competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão, designada pela 
Portaria - SEI nº 447, de 24 de abril de 2025 (48937034), publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 1132, 
de 25 de abril de 2025 (48983450), prorrogado pela Portaria - SEI nº 626, de 24 de junho de 2025 (50708653), 
publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 1165, de 25 de junho de 2025 (50901675), reconduzido pela 
Portaria SEI nº 851, de 25 de agosto de 2025 (52599529), publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 1197, 
de 27 de agosto de 2025 (52722922), prorrogada pela Portaria - SEI nº 1091, de 29 de outubro de 2025 
(54733542), publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG nº 1234, de 30 de outubro de 2025 (56855616), 
reconduzido pela Portaria SEI nº 13, de 06 de janeiro de 2026 (56801050), publicada no Boletim de Serviços 
HC-UFMG nº 1265, de 207 de janeiro de 2026 (52722922), referente ao Processo nº 23537.040132/2024-05, 
ante as razões apresentadas no documento 58680652, de 06 de março de 2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
(assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 242, de 06 de março de 2026 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 
regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear Dr. Francisco Guilherme Cancela e Penna, CRM-MG 46.676, SIAPE 176*** Médico, como 
responsável técnico pela equipe de Transplante de Fígado do HC-UFMG/Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 

(Assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 243, de 06 de março de 2026 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 
regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, RESOLVE: 

Art. 1º Nomear Dr. Renato Braulio, CRM-MG 35426, SIAPE 217*** Médico, como responsável técnico pela 
equipe de Transplante de Coração do HC-UFMG/Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 

(Assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 244, de 06 de março de 2026 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 
regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear Dra. Jenaine Oliveira Paixão, CRM-MG 44793, SIAPE 156***, Médica, como responsável 
técnico pela equipe de Transplante de Rim do HC-UFMG/Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 
(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 245, de 06 de março de 2026 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 
regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear Dr. Bruno Horta Andrade , CRM-MG 35020 , SIAPE 147*** Médico, como responsável técnico 
pela equipe de Transplante de Pulmão do HC-UFMG/Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 

(Assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 246, de 06 de março de 2026 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 
regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear Dra. Nancy Chang,, CRM-MG 51.558 , SIAPE 217***, Oftalmologista, como responsável 
técnico pela equipe de Transplante de Córnea do HC-UFMG/Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 
(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 239, de 06 de março de 2026 

Designação de Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para ADESÃO SISTEMA DESCARTÁVEL PARA 
ASPIRAÇÃO DE SECREÇÕES 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), filial da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 
79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Considerando o Plano Anual de Compras - PAC, bem como no Plano de Aplicação de Recursos/Acordo 
Organizativo de Compromisso - AOC, aprovados pelo Colegiado Executivo, conforme processos SEI 
nº 23537.042514/2025-46 e SEI nº 23477.014147/2025-42.; 

Considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh – RCC 3.0, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para ADESÃO SISTEMA DESCARTÁVEL PARA 
ASPIRAÇÃO DE SECREÇÕES. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à completa 
execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e 
de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedidos ou 
em exercício na Ebserh, para, sob a coordenação do primeiro, constituírem a EPC especificada no artigo 
precedente: 

I - Coordenador: Diogo Carvalho Silva - Analista Administrativo - SIAPE nº 123**** 

II - Integrante Demandante: Raphael Salomão da Fonseca – Assistente Administrativo – SIAPE nº 225**** 

Art. 3 º Compete ao coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando à 
autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Administração 
Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I – Na fase de planejamento da contratação: 

a) instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

c) realizar a pesquisa de preços; 

e) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II – Na fase de seleção do fornecedor: 

g) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente a pedidos de esclarecimento 
e impugnações; 

i) analisar as propostas apresentadas; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=73891449&id_procedimento_atual=75908971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=ba7ecc97a1ec829e1afea1e4257a3f48c9db15502dfa7f6af0827e6a44eeee9384f90034185059caf677026b8b7948be72864fab2bc65b0f74a05d971a364990fbecd8a88c5b84c61dd573603fa25cd374dfc0f7c021d09dd5b6af8f97ebbb4d
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66837617&id_procedimento_atual=75908971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=30eb2458405af279d44caf6d064ff573e09bfc1a1cfac85fc461a643330e199184f90034185059caf677026b8b7948be72864fab2bc65b0f74a05d971a364990fbecd8a88c5b84c61dd573603fa25cd374dfc0f7c021d09dd5b6af8f97ebbb4d


Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 1298, de 06 de março de 2026.   

 

13 

k) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos 
estabelecidos no instrumento convocatório; 

m) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para tomada de decisão dos agentes de contratação; 

o) solicitar, receber e encaminhar amostras para avaliação técnica pelas áreas competentes do 
Hospital, quando aplicável; 

q) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma 
de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da contratação, 
os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o 
membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado via ofício, 
com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º  O prazo para conclusão das atividades do planejamento da contratação, observando o 1º dia útil após 
a publicação da portaria de nomeação no Boletim de Serviço, é de: 

I - 60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 

II - 120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação exclusiva 
de mão de obra. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e permanecerá vigente até a celebração do contrato 
ou instrumento equivalente, salvo se revogada ou substituída anteriormente. 
  

(assinatura eletrônica) 
 

Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 230, de 04 de março de 2026 

  
Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Contrato n° 113/2026 (58334339), no âmbito do 
Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.      
  
A Gerente Administrativa do HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 
UFMG), filial da EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do 
Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos 
integrantes ora designados (58311533), resolve: 
  
Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 113/2026, celebrado entre o Hospital das 
Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa Indalabor Indaiá Laboratório Farmacêutico 
Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.654.861/0001-44, que tem por objeto o fornecimento por escopo de 
saneante (desinfetante de alto nível), os seguintes integrantes: 
I - GESTOR 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Marcelo Alves dos Santos 2347865 
Unidade de Almoxarifado e Controle de 
Estoques 

  
II - GESTOR SUPLENTE 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Letícia Eulânio Duarte de Oliveira 3432679 
Unidade de Almoxarifado e Controle de 
Estoques 

  
III - FISCAL TÉCNICO  

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Michele de Paula Máximo 3200144 
Unidade de Almoxarifado e Controle de 
Estoques 

  
IV - FISCAL TÉCNICO SUPLENTE 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Viviane Brito de Paula dos Santos 3413053 
Unidade de Almoxarifado e Controle de 
Estoques 

  
Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada 
cumpra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e 
demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 
especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos 
referentes à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de 
sanção, à extinção dos contratos, dentre outros; 

GERENTE ADMINISTRATIVA 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75936982&id_procedimento_atual=74728777&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=7b7956789ea7cc2d7014809a642239c9fb869d27b8a2a15913dbced664f21efa84f90034185059caf677026b8b7948be72864fab2bc65b0f74a05d971a364990fbecd8a88c5b84c61dd573603fa25cd374dfc0f7c021d09dd5b6af8f97ebbb4d
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75911742&id_procedimento_atual=74728777&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=57f594a970278b7693008eeebfbff1a7daeed90a1f235bd18ca190c291a8f4ab84f90034185059caf677026b8b7948be72864fab2bc65b0f74a05d971a364990fbecd8a88c5b84c61dd573603fa25cd374dfc0f7c021d09dd5b6af8f97ebbb4d
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5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova 
contratação e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 
7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 
8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das 

obrigações contratuais, quando for o caso; 
9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução 

contratual; 
10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  
  
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em 
sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e 
demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes 
nas especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 
contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 
estabelecidos ou que acarretem a necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a 
aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma 
estabelecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo 
para a solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando 
os documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  
  
Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  
  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 
Siape: 322371 
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Portaria - SEI nº 231, de 04 de março de 2026 

  
Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Contrato n° 122/2026 (58382319), no âmbito do 
Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.      
  
A Gerente Administrativa do HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 
UFMG), filial da EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho 
de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora 
designados (58527703), resolve: 
  
Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 122/2026, celebrado entre o Hospital das Clínicas 
da Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa Citopharma Manipulação de Medicamentos Especiais 
Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.640.262/0001-83, que tem por objeto o fornecimento por escopo de 
medicamento, os seguintes integrantes: 
 
I - GESTOR 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Marcelo Alves dos Santos 2347865 
Unidade de Almoxarifado e 
Controle de Estoques 

  
II - GESTOR SUPLENTE 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Letícia Eulânio Duarte de Oliveira 3432679 
Unidade de Almoxarifado e 
Controle de Estoques 

  
III - FISCAL TÉCNICO  

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Michele de Paula Máximo 3200144 
Unidade de Almoxarifado e 
Controle de Estoques 

  
IV - FISCAL TÉCNICO SUPLENTE 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Viviane Brito de Paula dos Santos 3413053 
Unidade de Almoxarifado e 
Controle de Estoques 

  
Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada 
cumpra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 
peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 
especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos 
referentes à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, 
à extinção dos contratos, dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75989741&id_procedimento_atual=75076422&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=edf8ba8df116a5e7eee57b632db10f2c9c5280479862c0f6cf52b7522b9bd13d84f90034185059caf677026b8b7948be72864fab2bc65b0f74a05d971a364990fbecd8a88c5b84c61dd573603fa25cd374dfc0f7c021d09dd5b6af8f97ebbb4d
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=76151479&id_procedimento_atual=75076422&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=422975e4f5d23ce783919d31a728bd6db6bb0372bac985b8722839f702bc113784f90034185059caf677026b8b7948be72864fab2bc65b0f74a05d971a364990fbecd8a88c5b84c61dd573603fa25cd374dfc0f7c021d09dd5b6af8f97ebbb4d
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contratação e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 
6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 
7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 
8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das 

obrigações contratuais, quando for o caso; 
9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 
10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  
  
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em 
sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 
peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 
especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 
contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 
estabelecidos ou que acarretem a necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a 
aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma 
estabelecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para 
a solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando 
os documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  
  
Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  
  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 
Siape: 322371 
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Portaria - SEI nº 238, de 05 de março de 2026 

  
Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Contrato n° 155/2026 (58529928), no âmbito do 
Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH.      
  
A Gerente Administrativa do HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 
UFMG), filial da EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria nº 761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho 
de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência dos integrantes ora 
designados (58518895), resolve: 
  
Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 155/2026, celebrado entre o Hospital das Clínicas 
da Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa Supri Artigos Médico-Hospitalares Ltda., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.260.050/0004-08, que tem por objeto a aquisição de cateter guia para angioplastia, os 
seguintes integrantes: 
 
I - GESTOR 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Álvaro Cesar Silva Fonseca 2158996 
Unidade de Almoxarifado e Controle de 
Estoques 

  
II - GESTOR SUPLENTE 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Leandro Américo da Cruz 2263462 
Setor de Abastecimento Farmacêutico e 
Suprimentos 

  
III - FISCAL TÉCNICO  

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Aline Aparecida de Souza Martins 3303242 
Unidade de Almoxarifado e Controle de 
Estoques 

  
IV - FISCAL TÉCNICO SUPLENTE 

NOME SIAPE MATRICULA LOTAÇÃO 

Diogo Carvalho Silva 1238415 
Unidade de Planejamento e 
Dimensionamento de Estoques 

  
Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada 
cumpra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 
 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 
peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 
especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos 
referentes à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, 
à extinção dos contratos, dentre outros; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=76153907&id_procedimento_atual=74243999&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=078cb04808635c973b630bb31b3011227d31b428b0a6c239529cf0ae74f5ce0484f90034185059caf677026b8b7948be72864fab2bc65b0f74a05d971a364990fbecd8a88c5b84c61dd573603fa25cd374dfc0f7c021d09dd5b6af8f97ebbb4d
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=76141859&id_procedimento_atual=74243999&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=fda881fa0a0adecc04a35725a6b0a6c5062c80dde7691c33465f921ab65caa5e84f90034185059caf677026b8b7948be72864fab2bc65b0f74a05d971a364990fbecd8a88c5b84c61dd573603fa25cd374dfc0f7c021d09dd5b6af8f97ebbb4d
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5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova 
contratação e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 
7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as 

providências reparadoras; 
8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das 

obrigações contratuais, quando for o caso; 
9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 
10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  
  
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em 
sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 
peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 
especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução 
contratual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas no Contrato; 

6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 
estabelecidos ou que acarretem a necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a 
aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma 
estabelecida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para 
a solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando 
os documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  
  
Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  
  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativa 
Siape: 322371 

  


